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"Dispõe sobre a criação do Projeto de 
Adestramento no Centro de Reabilitação 
Animal no município de lndaiatuba e dá outras 
providências". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica criado o Programa de Adestramento no Centro 
de Reabilitação Animal no município de lndaiatuba, que será regido pela lei 
vigente. 

Art. 2° - O programa visa o adestramento dos cães, com 
idade definida pelo Coordenador do programa, recolhidos e alojados no 
Centro de Reabilitação Animal de Indaiatuba, disponíveis para adoção e 
será realizado dentro das dependências do Centro de Reabilitação Animal 
de Indaiatuba. 

Art. 3° - Os cães serão adestrados por voluntários 
previamente cadastrados no Centro de Reabilitação Animal, ou através de 
parcerias, sob a supervisão e autorização do Coordenador do Centro de 
Reabilitação Animal. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 04 de maio de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 
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Pahficadp na Assessoria Técnica Lera:Ilativa oni 0.1 do junho cita 2018. 
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